
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICARÉ 
 

 

Rua D Pedro II, 133 – Caixa Postal 1 – Fone/fax (49) 3538-0222 – CEP 89640-000  
- Ibicaré/SC      -     Ibicaré@ibicare.com.br 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Setor de Licitações 

Responsável pela Demanda: Tauana Melere 

E-mail: compras@ibicare.sc.gov.br  

 

1. Objeto:  

Registro de Preços de MÓVEIS EM MDF - PROJETO, CONFECÇÃO, ENTREGA E 

INSTALAÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS POR M². 

 

2. Justificativa da necessidade da contratação: 

A presente solicitação tem o intuito de contratar empresa com mão de obra especializada, 

com elaboração de projeto, confecção, montagem e instalação para aquisição de móveis 

sob medida/planejados em MDF por m² (metro quadrado), atendendo as necessidades do 

Município de Ibicaré e seus fundos e da Câmara Municipal, de acordo com as condições 

e especificações estabelecidas pelo município. 

 

3. Descrição e quantidades: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN 
MATERI

AL 

CONSUMO 

01 

MÓVEIS EM MDF - PROJETO, CONFECÇÃO, 

ENTREGA E INSTALAÇÃO DE MÓVEIS 

PLANEJADOS POR M² 

500 Material Permanente 

 

(*) Materiais; serviços; obras; serviços de engenharia. 

(**) Consumo; permanente; continuado; não continuado. 

 

6. Estimativa de Valor: Conforme o formulário de pesquisa de preços. 

 

7. Prazo de entrega/execução:  O móvel deverá ser entregue em no máximo 45 dias a 

contar da solicitação. 

8. Local e horário da entrega/execução:  

 Prefeitura Municipal; 
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 Câmara Municipal de Vereadores; 

 Centro Esportivo Municipal Prefeito Pedro Dotta; 

 Escola Madre Leontina - Unidade I; 

 Escola Madre Leontina - Unidade II; 

 Destacamento da Polícia Militar; 

 2° Batalhão de Polícia Rodoviária Militar; 

 Delegacia Polícia Civil; 

 Assistência Social; 

 Centro de Referência de Assistência Social - CRAS 

 Múltiplo Uso; 

 Unidade Básica de Saúde; 

 Pátio de Máquinas; 

 Centro de Desporto e Lazer Arlindo Dallomo; 

 Estádio Municipal; 

 Cemitério e Casa Mortuária Municipal; 

 Escolinhas do Interior; 

 11° Batalhão de Bombeiros Militar. 

 

9. Recursos Orçamentários: 
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10. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa:  

 

SECRETARIA (LOCAL) SERVIDOR 

Saúde Cristina Loch 

Administração Alberto Kochhann 

Assistência Social Ana Hackbarth 

mailto:Ibicaré@ibicare.com.br


 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICARÉ 
 

 

Rua D Pedro II, 133 – Caixa Postal 1 – Fone/fax (49) 3538-0222 – CEP 89640-000  
- Ibicaré/SC      -     Ibicaré@ibicare.com.br 

 

Assistência Social (CRAS) Liamar Ferasso 

Educação (Escola) Suelen Zarpelon 

Educação (Creche) Cristiane 

Educação (Ginásio) Josiano 

Polícia Militar Sgt. Schneider 

Polícia Civil Manoel 

Bombeiro Militar Sgt. Parizzotto 

Polícia Militar Rodoviária Sgt. Fábio 

Transportes Edson Festugato 

Agricultura Fabio Lovatel 

 

Ibicaré, 28 de fevereiro de 2025. 

 

 

Assinado digitalmente por Ítalo Schmitz Ebert, responsável pela Formalização da 

Demanda. 

Assinado digitalmente por Alberto Raul Kochhann, Secretário(a) Municipal de 

Administração. 

Ciência do Setor de Compras. 
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